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Câmara íMunicipaCde Castefo
Espírito Santo

DA CÂMARASENHOR VEREADOR PRESIDENTEEXCELENTÍSSIMO

MUNICIPAL DE CASTELO, ESPÍRITO SANTO. APROVADO(A)

REQUERIMENTO N.° 85. Sc I CO Iem

das atribuições que lhe cod^e aO Vereador Renan Viçosi Maia, no uso

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a Lei Orgânica do Município

Castelo,y^^EQUER, na forma do artigo 93, inciso VI, do Regimento Interno dade

Câmara Municipal de Castelo:

Seja oficiado ao limo. Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, Sr

Wanderlei Riquieri dos Santos, para que empenhe seus esforços, no sentido de

da Travessa Francisco Pereira, Bairro Niterói, Castelo/ESprovidenciar a iluminação

(ponto de referencia; entre o campo de futebol e  o rio Castelo).

A medida se faz necessária, pois a Travessa não possui iluminação, o que

dificulta o trafego de pessoas no local, bem como compromete a segurança pública.

razões expostas, e certo quanto ao atendimento da presente

votos de elevada estima e consideração aos Nobres Pares.

Ante as

demanda, reitero meus

Sala das seções, 30 de abril de 2024.

VEREÂláOR RENAN VIÇOSI MAIA
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